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L I G U E  E  A S S I N E ! 

MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN
      

EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 11/2020

O Poder Executivo de Frederico Westphalen, por seu Prefeito Municipal, Sr. José 
Alberto Panosso, torna público, a Dispensa de Licitação para locação de imovél 
destinado ao armazenamento dos materiais e equipamentos do setor de patrimô-
nio deste município, pelo período de 06 meses, firmada com a empresa FREDY 
COMERCIO DE EXTINTORES EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 15.693.314/0001-
94, com sede na Avenida Padre Antonio, 220, sala 02, em Maravilha/SC, de acor-
do com artigo 24, X da Lei 8.666/93.

Frederico Westphalen, 2 de Março de 2020.

José Alberto Panosso 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL – RS
      

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL-RS, no uso de suas atribuições, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 06 do 
mês de abril de 2020, serão abertos os envelopes da Concorrência Publica Edital nº 
02/2020, com objetivo: Concessão de Uso de Espaço Público. Propriedade do Mu-
nicípio, destinados para a fi nalidade específi ca de instalação de Quiosque. Demais 
informações e cópias do Edital poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal da Ad-
ministração, nos horários de expediente das 07:30 ás 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas, ou pelo fone (55) 3616.2217 ou 3616-2089, site cristaldosul.atende.net. Cristal 
do Sul-RS, 02 de março de 2020. Cezar De Pelegrin - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FREDERICO 

WESTPHALEN/RS
      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 52/2020

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 28/2020

O Município de Frederico Westpha-
len, torna público aos interessados, 
que no dia 17 de Março de 2020, 
às 09:00 horas, serão abertos os 
envelopes do Pregão Presencial nº 
28/2020, o qual visa aquisição de 
materiais para confecção de orna-
mentação para a Páscoa. Demais 
Informações e cópias do Edital po-
derão ser adquiridos na Secretaria 
Municipal da Fazenda, nos horários 
de expediente ou pelo fone 055- 
3744-5050, ou através do site www.
fredericowestphalen-rs.com.br.

Frederico Westphalen - RS, 
3 de Março de 2020.

SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Secretária da Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FREDERICO 

WESTPHALEN/RS
      

ERRATA AO EXTRATO DO 
EDITAL Nº 18/2020, DE 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES
PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
ONDE SE LÊ: O PREFEITO MUNICI-
PAL DE FREDERICO WESTPHALEN 
(RS) torna público, que estarão 
abertas as inscrições, nos dias 02 
(dois) de fevereiro de 2020 à 06 
(seis) de fevereiro de 2020, para 
processo seletivo simplificado, de 
caráter temporário, emergencial e 
excepcional, para preenchimento da 
função pública de Agente Educacio-
nal, 14 (quinze) vagas, com remune-
ração R$ 1.433,40 (um mil quatro-
centos e trinta e três reais e quarenta 
centavos), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

LEIA SE : O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) 
torna público, que estarão abertas 
as inscrições, nos dias 02 (dois) de 
março de 2020 à 10 (dez) de mar-
ço de 2020, para processo seletivo 
simplificado, de caráter temporário, 
emergencial e excepcional, para 
preenchimento da função pública 
de Agente Educacional, 15 (quin-
ze) vagas, com remuneração R$ 
1.433,40 (um mil quatrocentos e 
trinta e três reais e quarenta cen-
tavos), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Frederico Westphalen/RS, 02 de 
março de 2020.

JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS
      

ALTERAÇÃO DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2020

O Município de Frederico Westphalen comunica aos interessados em participar da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020, tendo como objeto contratação de empresa, 
em regime de empreitada por preço global, para construção/ampliação do quartel 
do Corpo de Bombeiros de Frederico Westphalen, contemplando uma garagem, 
sala de assepsia para viatura de resgate e duas salas, totalizando 245 m², confor-
me Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 
Projeto, a seguinte alteração:
Fica ALTERADO a DATA de abertura da proposta, conforme segue:
Abertura das propostas: Dia 20/03/2020 às 9:00
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.
O Edital encontra-se disponível no site: www.fredericowestphalen.rs.gov.br.

Frederico Westphalen, 03 de março de 2020.

Simone T. Duarti da Silva
Secretaria Municipal da Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
      

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019

O MUNICÍPIO DE SEBERI-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 87.613.196/0001-78, com sede na Avenida General Flores da 
Cunha, nº 831, Bairro Centro, na cidade de Seberi-RS, neste ato representado pelo 
Senhor (a) Cleiton Bonadiman, Prefeito Municipal e pelo Senhor (a) Odilon Sabino da 
Silva, Secretário Municipal da Fazenda, convoca a população, a sociedade civil orga-
nizada e os demais interessados para, no dia 10 de março de 2020, às 19h00min, 
no Auditório da Câmara de Vereadores de Seberi, comparecer à AUDIÊNCIA PÚBLICA 
referente à realização de obra pública de pavimentação asfáltica, incluindo passeios 
com acessibilidade, microdrenagem, sinalização viária, iluminação e obras comple-
mentares, a serem realizadas nas Ruas Bento Gonçalves, Coronel Borges do Canto, 
Coronel Pedro Rodrigues, Coronel Evaristo do Amaral e João Pessoa, neste município, 
que poderá ocasionar a valorização de determinados imóveis de propriedade privada, 
autorizando a instituição, cobrança e arrecadação da contribuição de melhoria.

Na mesma data também será ofi cializada a publicação do Edital Prévio nº. 
001/2019, que trata da Contribuição de Melhoria nas vias públicas acima nominadas.

Os interessados poderão enviar contribuições escritas, até às 19 horas do dia 
09/03/2020, no seguinte e-mail: administração@pmseberi.com.br.

As inscrições para manifestação oral durante a audiência pública serão realizadas 
no local do evento, das 19h30min às 19h40min.

O participante que pretender realizar exposição mediante a utilização de recursos de 
informática deverá encaminhar cópia da apresentação, via internet, para o endereço eletrô-
nico administração@pmseberi.com.br, ou entregá-la no local do evento, até às 19h40min. 

Seberi, 03 de março de 2020.

CLEITON BONADIMAN - Prefeito Municipal
ODILON SABINO DA SILVA - Secretário Municipal da Fazenda

Pregão Eletrônico SRP nº 02/2020
PROCESSO: 23789.001003/2019-64  UASG 155570
ABERTURA: 17/03/2020 às 09 horas
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Pregão eletrônico SRP para escolha da proposta mais vantajosa para 
aquisição de Material de Limpeza e Produtos de Higienização para atender as 
necessidades em âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Farroupilha – Campus Frederico Westphalen e demais participantes, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

westphalen e www.comprasgovernamentais.gov.br
Informações pelo telefone (55) 3744-8981

Angelo Junior Paloschi
Pregoeiro

Instituto Federal Farroupilha – Frederico Westphalen

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
LINHA 7 DE SETEMBRO, S/N, BR 386 - KM 40, CX. POSTAL: 169 - FONE: (55) 

3744-8900 - CEP:98400-000 - FREDERICO WESTPHALEN - RS
FONE/FAX: (55) 3744 8981/ E-MAIL: COMPRAS.FW@IFFARROUPILHA.EDU.BR

AVISO DE LICITAÇÃO

FARROUPILHA
Campus Frederico Westphalen

INSTITUTO FEDERAL MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALPESTRE
      

EDITAL DE LOTEAMENTO Nº 001/2020
(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Neda Fernandes, Ofi cial designada dos Registros Públicos da cidade de Alpestre-
-RS, comarca de Planalto-RS,

Faz saber a todos os interessados, que o MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, pessoa 
Jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ:87.612933/0001-18, com sede na 
Praça Tancredo Neves, 300, centro, Alpestre/RS, por seu Prefeito, Valdir José Zasso, 
inscrito no CPF: 179.032.970-15 e portador da CI RG 8013930758-SSP/RS, deposi-
tou nesta Serventia  Registral os documentos exigidos pelo Art. 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o registro de um LOTEAMENTO, denominado 
“LOTEAMENTO INDUSTRIAL ALPESTRE/RS” , contendo acesso pela Avenida Farrapos, 
localizada ao Oeste do Loteamento, com uma extensão de 137,76 metros e ao Norte do 
loteamento com uma extensão de 10,48 metros.  confrontando: Ao Norte: com o lote 
urbano nº 4 da Quadra AG, matrícula 1733 de propriedade do município de Alpestre 
em 86 metros; Com o lote urbano 03 da Quadra AG, matrícula 3741 de propriedade do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alpestre em 102 metros; Com a Avenida Farra-
pos em 10,68 metros; Com parte do lote rural nº 13 da 1º secção Alpestre, matrícula 
526 de Gelson Antônio Meoti em 3,83 metros; Ao Sul: com parte do lote rural nº 50 da 
3ª secção Alpestre, matrícula 3858 de Verginia Fainello Portilho, 278,78 metros (onde 
confrontava por linha seca com parte do mesmo lote nº 50 da 3ª secção Alpestre); Ao 
Leste: Com parte do lote rural nº 50 da 3ª secção Alpestre, matrícula 3858 de Verginia 
Fainello Portilho, em 204,20metros; com parte do lote rural nº 13 da 1ª secção Alpestre, 
matrícula 526 de Gelson Antônio Meoti em 71,43 metros; Ao Oeste: com a Avenida 
Farrapos, em 137,76 metros; com a Faixa de Domínio da RS-504  em 45,78 metros, 
formando uma área total de 57.000,00m2, registrada no todo maior da  matrícula 4072, 
LV.2RG, desta Serventia Registral e dividido em 6 quadras, designadas: quadra “A”; 
quadra “B”; quadra “C”; quadra “D” e quadra “E” e quadra “F”, aprovado pela Lei muni-
cipal  nº2.089/2016, de 05/02/2016,  e com delimitações das áreas da seguinte forma: 
área destinada a via pública e calçadas com 1.035,73m2; área destinada a área pública 
(verde): 11.611,88m2; área Institucional 2.851,44m2; Ruas: 14.392,00m2; área útil do 
loteamento: 27.108,95m2, dadas as informações complementares de origem devida-
mente aprovadas pela secretaria da Fazenda Municipal e demais órgãos competentes.  
E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se este edital que será publicado 
no Jornal por três dias consecutivos, podendo ser impugnado no prazo de quinze (15) 
dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do art. 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79. Eu, Neda Fernandes, Ofi cial designada dos registros Públicos , 
deste Município de Alpestre, comarca de Planalto/RS, digitei e subscrevi.-ALPESTRE/
RS, 17 de fevereiro de 2020.

Responsável por atender 31 
municípios da região, dos 

quais recebe cerca de 55 to-
neladas de resíduos por dia, o 
Consórcio Intermunicipal de 
Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (Cigres), sediado em 
Seberi, obteve, na semana pas-
sada, a Licença de Operação 
(LO). O documento, emitido pela 
Fundação Estadual de Proteção 
Ambiental Henrique Luís Roes-
sler (Fepam), é válido até 2024, 
e autoriza a operação de dois 
setores do Cigres.

Com a emissão da licença, 
a central de triagem com be-
nefi ciamento e processamen-
to de plásticos reciclados e a 
célula três do aterro sanitário 
foram autorizadas pela Fepam 
a operarem.

Conforme o presidente do 

Cigres e prefeito de Pinhal, 
Edmilson Pedro Pelizari (PP), 
o consórcio trabalha na ob-
tenção do documento há pelo 
menos um ano, período em 
que contratou consultorias ex-
ternas para auxiliar no proces-
so. O gestor destaca ainda que 
o licenciamento também prevê 
algumas adequações que se-
rão feitas pelo órgão.

Esta é mais uma conquista 
do Cigres, que ainda no fi m de 
2019 anunciou a obtenção de 
cerca de R$ 5 milhões em in-
vestimentos do governo fede-
ral, através do Programa Lixão 
Zero. O valor será investido na 
aquisição de um trator sobre 
esteiras, uma escavadeira hi-
dráulica sobre esteiras, dois 
caminhões-caçamba e oito 
caminhões para coleta de lixo.

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Cigres conquista Licença 
de Operação até 2024


